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REQUERIMENTO Nº 09/2019 
 
 
Exma. Sra. 
ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA 
DD. Prefeita Municipal 
Córrego do Bom Jesus/MG 
 
    

Os vereadores que esta subscrevem, em consonância com o Art. 

100, § 3º  inciso VIII  do Regimento Interno da Câmara Municipal, após a reunião 

itinerante desta casa realizada com os moradores do Bairro Serrinha do São 

Benedito, requerem a V. Exa. sejam atendidos os pedidos abaixo relacionados feitos 

pelos moradores, a saber: 

 

 Melhoria das estradas de acesso ao bairro, com capina e cascalhamento na via 

de rolagem; 

 Cercamento do campo de futebol; 

 Recuperação do Prédio da Escola existente no Bairro, para melhor atender a 

Comunidade quando dos atendimentos da equipe do PSF, das reuniões e 

outras atividades; 

 Instalação de água e recuperação do banheiro do prédio da Escola; 

 Instalação de manilhas, bueiro e encabeçamento da ponte pra baixo da Igreja 

existente no bairro, evitando as enchentes com as chuvas; 

 Efetivar a instalação de lixeiras e melhorar a coleta de lixo do Bairro; 

 Instalação de manilhas de 80 cm para a chegada do Ramos; 

 Legalização da documentação e calçamento do Loteamento existente no 

bairro; 

 Retirar o quebra molas instalado no pé do morro Itaim, no acesso para a 

Serrinha; 

 Instalar academia ao ar livre no campo de futebol para a pratica de exercícios; 

 Efetuar melhorias no pátio da Igreja. 
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JUSTIFICATIVA: 

 

   Diante do nosso dever fiscalizador e a necessidade de maior 

conhecimento sobre as necessidades de nossa população, as reuniões itinerantes 

procuram dar voz aos nossos munícipes, trazendo ao seu conhecimento suas 

reivindicações, que são escolhidas pela maioria dos moradores, procurando auxiliar o 

executivo na árdua tarefa de gerenciar nossa cidade e extensa área rural. 

Certos de contar com sua costumeira atenção, esperamos o presente atendido no 

prazo estabelecido pelo Art. 66, XIV da LOM.  

 

  

Sala das Sessões, aos 27 de março de 2019. 

 

 
 
 

Vanilda Ap. Fonseca Galvão  
Presidente da Câmara Municipal 
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